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1.1. Reforma e ampliação do prédio da Câmara Municipal de Ipixuna do Para (1ª Etapa), para 
atender as demandas da Câmara Municipal de Ipixuna do Para.

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

MAPA DE RISCO

1.2. Gestão do Contrato: Câmara Municipal de Ipixuna do Pará.

FASE DE ANÁLISE
   X Planejamento da Contratação 

Gestão do Contrato

RISCO 01
Selecionar equipe inadequada para realizar o planejamento da contratação.

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Dano

1. Comprometimento da execução dos serviços 

Ação Preventiva Responsável

1.
Realizar planejamento eficiente e quantificar 
adequadamente o objeto conforme as necessidades 
de cada órgão.

Equipe de Planejamento

2. Capacitar os servidores. Planejamento

Ação de Contingência Responsável

1. Revisão de quantitativos Setor   
administrativo/engenharia

RISCO 02
Elaboração do Termo de Referência inadequado

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa Média X Alta

Dano

1. Utilização, por parte da Contratada, de serviços de baixa qualidade e de baixa 
segurança para execução das atividades operacionais.
Ação Preventiva Responsável

1.
Elaborar adequadamente o termo de referência 
conforme as características do objeto contratado e 
solicitar a revisão deste, pelo setor competente.

Equipe de planejamento

Ação de Contingência Responsável

1. Refazer o Termo de Referência Equipe de planejamento
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RISCO 03
Indisponibilidade Financeira

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa    X Média Alta

Dano

1. Não contratação do objeto.

Ação Preventiva Responsável

1. Planejamento financeiro para a Contratação Setor Financeiro

Ação de Contingência Responsável

1. Reprogramação de Planejamento Financeiro Equipe de planejamento da 
Contratação

RISCO 04
Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o Contrato

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa Média X Alta

Dano

1. Prejuízo às necessidades da execução das atividades operacionais.

Ação Preventiva Responsável

1.
Avaliação da capacidade técnica Operacional da 
empresa

Setor de Licitações

Ação de Contingência Responsável

1.
Aplicar as disposições contratuais, bem como, 
promover contratação de emergência.

Setor de Licitações

FASE DE ANÁLISE
   Planejamento da Contratação

X Gestão/Execução do objeto

RISCO 01
Atraso na prestação dos serviços

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa Média X Alta

Dano

1. Prejuízos na entrega dos serviços com atrasos ou realização de atividades 
incompletas.
Ação Preventiva Responsável

1.
Fiscalizar o contrato sobre forma de execução dos 
serviços e cumprimentos das exigências do termo de 

Fiscal de Contrato
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referência e instrumento convocatório.

Ação de Contingência Responsável

1.
Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que 
a CONTRATADA venha a cumprir todas as 
demandas solicitadas.

Setor de Engenharia/Ass. 
Jurídica

RISCO 02
Contratação com preço acima da média do mercado

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa Média X Alta

Dano

1. Dano ao erário

Ação Preventiva Responsável

1.

Deverá ser levado em consideração contratação com órgão 
público e realizada pesquisa de preço de acordo com a IN nº 
65 de 07 de julho de 2021 do Planejamento/Dep. Secretário de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, em seu art. 5º, 
inciso III e IV. 

Equipe de   
Planejamento/Setor 
de Engenharia

Ação de Contingência Responsável

1.
Evitar contratações de empresas que não atendam a forma de 
credenciamento estipulada.

Setor Financeiro/Dep. 
Licitação

RISCO 03
Execução do objeto em desacordo com o acordado

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa Média X Alta

Dano

1. Prejuízos ao erário

Ação Preventiva Responsável

1.
Elaboração do Termo de Referência e 
Especificações técnicas adequadas; Fiscalização de 
Contrato; Fiscalização da execução do contrato.

Equipe de     
Planejamento/Setor de 
Engenharia

Ação de Contingência Responsável

1. Sanções e penalidades previstas no Contrato Setor de Finanças/Dep. 
Licitação

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS

Certificamos que a CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, é responsável pela 
elaboração do presente documento que materializa o Gerenciamento de Riscos da presente 
contratação, através da Equipe de Planejamento designada.

O 03
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                                                                  Ipixuna do Pará/Pa, 10 de dezembro de 2025.

____________________________
DAMIÃO PAULO DE LIMA

PRESIDENTE

____________________________
JOSÉ EDNELSON SANTOS DE OLIVEIRA

MEMBRO

_______________________________
RAIMUNDO NONATO BONFIM DE SOUZA

MEMBRO


